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INFORMAGAO

Informo que foi constatada inconsisténcia na redacdo da Emenda Substitutiva Global
apresentada no a&mbito da Comisséo de Constituicdo e Justica.

A inconsisténcia decorre de erro material consistente na supresséo da linha pontilhada
indicativa de dispositivos mantidos com redagéo vigente no art. 83-D:

“Art. 83-D. Sdo causas que suspendem a prescri¢ao:

Diante do exposto, submeto as presentes informacdes a apreciacdo da Presidéncia da
Comissédo de Constituicdo e Justica para as providéncias regimentais cabiveis e para
gue se proceda a alteracéo e a inclusdo da linha suprimida.
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